
TOLHAN' 3OO

ASS.:

No dia 05 de setemb.o de 2022, no(a) u|{lcíHo DE cultBE,sE, inscÍito(a)no oNPJ 13.1't2.289/0001-82, com sede àAV LEANDRO [4AC|EL n" S/N
cEP 49660-000 - cumbesE neste alo lêgalmênte repros€ntado por FLoRlvaLDo JosÉ vlEtRA, portador do cpF n" 5s575í96s34, RESoLVE rêgislraÍ
preÇos pará evenlual aquisição em face dâ apresenlaçáo da(s) píopostâ(s) da(s) êmpresaÍs) abaixo quatilicâdâ(s):

FomecêdoÍ:titELoPNEUSLTDA CNPJ:28.995.í39/0001_31

Repr6sgnlante: PAULO

ÍeleÍone: (79) 998t5000

Emâll: melopnêus.epp@gÍhail.com

End.Íeço: R DR. NILO ROMERO, ÍERREO, 2,í9 - CENTRO, Lagarto _ SE - 494OGOO0

v ltem D6tc'lção Quantldâde. unidado arcs Modelo preço uíritário valoÍ Totat

MUNICíPIO DE CUMBE/SE

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
005

PREGÃO ELETRÔNICO NO OO3/2022

PROCESSO LICITATÓRIO OO3

45,00 Und ANTEO PRO S

LICITAN€T

R$ 2.170.00 RS97 650 00PNEU SEM CÃMARA. 275.80

ARO 22.5 (ITEM DE AMPLA
coNcoRRÊNctA)

7

3

5

6

JK TYRÊ INDUSTRIAL KING RS4.440 00

MRL t\1G2 419 RS10.300 01',)

ROADGUIDER OH611 RS4.900 Cíi

ANTEO RS10.700 00

MAGNUT,I r\,4G1\,117 RS18.300,1Í)

KÂI\4A BREEZE R§2s.500,00

I I\,,IAGGION LAVORATT]RF R$24.900 00

11 SAN ARO24 R$780 00

Total: R$ í97.470,00

As especiíicaçóes técnicás constantês do processo em eplgrâfo, assam como todas âs obígáçóes e condaçóes descrLles na minutâ da Ata de Registro de
Prêços ê na Proposta de Preços íntogrâm êslâ ARp. indep€ndfftlêmenlê dê trânscriçáo.

A validâde dêsta Atâ d€ Registro dê pr€ços 6 atá Oí09n023 , a contar do dla 05rOo/2OZ

DIVISÃO POR ÔRGÃO/TIPO DOS VEICULOS

SECRETARIA VEICULO

EDUCAçÃO ÔNIBUS

oBRAS RETROESCAVADETRA

PATROL

TRATOR

CAMINHÃO BAÚ

PNEU DIANTEIRO 12.5/80.18

PNEU TRASEIRO 17.'25

PNEU OIANTEIRO í4.9/24

PNEU TRASEIRO 18.4/34

PNEU 215/75 ARO 17.5

PNEU 175fl0 ARO 14 88Í

PNEU í4.0G24

PROTETOR 14.00/24

2,00

2,O0

2.00

2,00

20.00

60,00

6,00

6,00

Und

Und

LJnd

Und

Und

LJnd

Und

Und

R$ 2.220,00

RS s.150,00

R$ 2.450,00

R$ s.350,00

R$ 91s.00

R$ 425.00

R$ 4.150.00

R$ 130,00

7

8

w,') dl



CAÇAMBA

CAMINHÃO PIPA

A[.íBUúNCIA

rounY 3ot

ASS.:

SAUDE

ITEM

1

2

3

4

6

7

I

Í0

11

12

't3

ui

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UNO

UND

OTD

45

02

02

06

02

02

20

60

06

06

06

04

u

15

SECREÍARIA

sEc. oE EDUcAÇÂo - pM

SEC. MUN. OBRAS . PM

SEC. MUN. OBRAS . PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC. MUN. OBRAS. PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC. MUN. CBRAS - PM

FUNoo MuNtctpAL DE SAúDE

SEC. MUN. OBRAS . PM

SEC- MUN. OBRAS - PM

SEC. MUN. OBRAS. PM

SEC, MUN. OBRÂS - PM

SEC. MUN. OBRAS - PM

SEC. DE EDUCAÇÃO . PM

1'1' A presente Ata lem por objeto o REGlsrRo DE pREços vtsaNDo a FUTURA AeutstçÃo DE pNÊus Novos, cAMaRAs E pRorEToREs
\J'ARA suPR|R As NECESSIDADES DA Faou oe velóulos panra*ce"tes lo *uNrcípro E FuNDo MUNrcrpaL oE sAúDE DE cuMBE -SERGlPE conformê €specificaÇóês e êxigências êstiabêlêcidas no anexc I do Edfaldo prêgão Etetrónico sRp n. 00312022 e Anexo I desta Ata dêRegistro de Preços;

1. DO OBJETO

2. DA VTNCULAçÃO AO EDTTAL

2 1' Este instrumento guerdâ inteiÉ conformi'ladê com os têrmos do Pr€gáo Elêtrônico para Registro de preços ê seus Anexos, o qúar e parte integranlee coíhplemêntaí, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecôdoí Regist;do.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A prêsente Ata de Registro de preços terá vigância de 12 (doze) mêses, a contaí da datá c,e sua assjnatura

4 OO PREçO

4.1. Os preços registrados confomre valor de tâbela acima.

,s"w

EsPEcrFtcaçÀo

pNEU sEM CÂMARÂ - 275.00 ARo 22.5 (trEM
oE AMPLA coNcoRRÊNcA)

PNEU DIANTEIRO 12,'80.18

PNEU ÍRASEIRO í7,+25

PNEU 12.4t24

PNEU DIANTEIRO 14.9/24

PNÊU ÍRASEIRO 18,4/34

PNEU 215r/5 ARO 17,5

PNEU 175/70 ARO .t4 887

PNEU 14.00-24

oAMARÂ 14.00/24

PROTETOR 14.00/24

PNEU DIANTEIRO ,I2. 16.5

PNEU TRASEIRO 19.51- 24

PNEU sEM CÀMARA - 27s.80 ARo 22.s (coTA
RESERVADA PARA ME/EPP)



4.2. A qualquer tempo, o preço regislrado podêrá ser revisto em decoÍÍência de evêntual reduçâo daqueles extstentes no mercado, cabendo ao Orgão
GêÍenciador convocâr os Fomecedores registÍâdos pala nêgociar o novo vâlor.

4.2.1 Caso o íornecedor regisrado se recuse a baixar os sêus pr€ços, o ÓÍgáo Gorenciador poderá liberar o Íomecedor do compíoínisso assumido, uma
vez fÍustrada a negociação e convocaros demais fom6cêdores ssândo a igual oportunidede cte negocaaÉo.

4.3 Durante o periodo de validado da Ata de Registrc de Prêços, os prêços não serâo reajustados para maior, ressalvada e supêrveniência de noÍnas
Íêderais aplicáveis a espécie.

4 4. o difeíencial de prêço entre a propostâ inicial do Íomecedor detentor da Ata e a pesquisâ dê mercado êfeluadâ pelo ôrgâo GerênciadoÍ á epoca dâ
abeíurá da proposta, bem como evenirais descontos por ela concedidos seéo sempíe mantidos, inclusive se houver prorogaÇão da validácte dê Ata dê
Rêgistro clê Prêços.

5.1. O Orgão Gêronciador adotara a paatica de todos os âtos n€cossários eo conlrolê e adminastráçáo da presente Ata

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS

6.1. A empresa registrada têrá o seu registro cêncêlado quando:

a) descumprir as condiçôes dâ Ata dê Rêgistro de preçosi

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

c) houver razoes de interesse público.

6 2 o cancêlam€nto de regislro, nas hipótos€s pÍevistas, assegurados o cont'adilóíio € a ampla defesa. será formalizado por despacho do Munacipio de
Cumbe - Sergipe.

5'3 o íornecedor poderá solicitar o cancelámênto do sêu regislro dê preço na ocorÍência dê Íato sup€rven€nle que venha comprometer a períerta
\/txeq]Ção, decoÍenles de câso Íortúito ou de forcâ maior devldamente comprovados.

7. DA DIVULGAçÂO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7 1. A publicação do exaato da Ata de Registro de Preços deverá dê r€âlizâda na lmprensâ oficial. na íorma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n. g.666/93
até o quinto dia útil do môs subsequenle ao de sua assinafuE.

8. DAS OBRIGAçÔES DO óRGÃO GERENCTADOR

8.1. São obrigaçôes do ôrgão gêrênciador:

TOLHAN' JO,

ASS.: 8-

dú
I - gerênciar a Atã de Registro d€ Prêços:

ll _ prestar. por meio de seu reprêsentante, as infomaçóos necessárias, bêm como atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigaçôes contrâidas

lll - emitrr paÍecetes sobre atos relaüvos a execução da ata, em especial,
condições estabelecidês no Edital e a proposta dê aplicâçáo de sançóês;

quanto ao ammpanhamento e Íscalização do íomecimento, a exigéncta de

5. DO CONTROLE DOS pREçOS REGTSTRADOS

dl



ForHAf 3Ô3
lV - asseguíaÊse do Ílêl cumprimento das condições estabêlecidas na ala, no inst^lmento clnvocêtório e seus anexos;

ASS.:
V - assegurar-se de que os preços rêgistrâdos sâo os mais vantajosos para a AdministraÉo, por mejo de estudo comparativo dos preços pratcados pelo

mêrcâdo:

Vl- conduzir os procêdimentos relalivos a ovontuais r€negociaçõ€§ dos proços Íogist ados e a aplicâÉo de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata dê Registro do Prêços;

Vll - fiscalizar o cumpíimento dâs obíigaçéês assúmidas pêlo fom€cêdor Rêgistrado;

Vlíl - â fiscalizaÉo exeÍcida pelo Ôrgão Gorenciador não âxcluirá ou rêduzira a responsâbilidade do íomecedor Regislrado pela complela e perlerta

execuçáo dos íomecimento,

9. DAS oBRrcAçôEs Do FoRNEcEDoR REG|STRADo

9.1. São obrigações do fomecedoÍ registrado

| - manter, durante a vigência da ate de rêgistro de prêço, as condiçôês de habilitação êxigidâs no Édital e na presentê Ala de Rêgistro de pregosi

ll - comunicâr ao Gerenciâdor qualqueí problema ocorrido na exôcução do objêto da Ate dê rêgistro de prêços;

lll - atender aos chamados do Ôrgão Gerênciador, visãndo êíetuer rêperos êm evêntuais erros cometidos nâ execução do obleto da ala de regrstro de
preços:

VIV - abstêr-se de lransfêíir direitos ou obnga@s decorÍêntos da at6 d6 íegistÍo de pÍe@s sem a expressa concoídância do Ôígão Gerenciadoí

10, DO FORNECIMENTO

ô-

10.1. O fomecrmento dos mateíiais licilados será rsalizado sm coníormidade com as solicitaçóes da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá seÍ

realizado na sede do Município de Cumbê - Sêrgipe o confoíme detralhamento no têrmo dê refêrência do edital.

'r0.2. A náo entregâ no prazo gstabelecido, implicaÉ na decadência do dirêito do licitanto à inclusão dos sêus preços no sistema de regislro, sem pÍejuizo
das san@s previstas no aÁ. 8l da Lei nô 8.666/93.

10.3- O prazo de enlrega é de até 5 (cinco) dias conlados do recobimento da nota de empenho pela ADJUDTCATARIA

Os materiais deverão ser entregues, de forma a permitir completa segurança durante o transporte

No caso dos materiais entregues não atender as especificações do Edital e seus Anexos a
ADJUDICATÁR|A deverá providenciar a substituição do mesmo no prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena

de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de registro.

Os materiais serão recusados se entregue com as especiÍicações diíerentes das contidas na proposta

da empresa vencedora da licitaÉo;

O recebimento dos materiais será provisório, para posteriores testes de conformidade, verificaÇão Cas

especificaÇõês técnicas deste Têrmo de Referência e da proposta comercial; yr

10.4. Os mat6riais conüdos neste Íermo de ReÍ€rência devêm ser entÍogues no Município, silo à Avenida Leandro Maciel, n. 08, - Centro, Cumbe/SE.



Para os casos omissos deverão ser seguidas as determinaçôes contidas no Edital e Termo d F0LHA [' -991 - -

refêrência; 
) ser seguloas as oelermlnaçoes conuoas no trol*l " '"t'o o"Orr, 6- --

A não substituiÇão dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulação da ata de Íegistro,

sem prejuízo da aplicação das sançóes cabíveis;

A obrigação do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atêndida somente

após o ACEITE FINAL por pârte da equipe técnica do órgão gerenciador;

10.12 Todo produto entregue deve âpresentar certificâdo de garantia.

11. DAS PENALIDADES

a) Se a Adjudicátária, denko do paazo dê convocaÉo, não receber a Ordem d€ fom€cimento, recusaÍ-se a fomecer o objêlo hcilado. apresentar

documentâçáo fâlsa exigida para o certame, ensejar o retâroamento da exêcuçáo do sêu objêto, não mânljveí â proposla, compoíar-se de modo rnrdôneo

ou comete. íraude frscal, ficêrá iÍnpedida de licitâr e conlratar com a AdministÍação, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pÍe,uizo das multas previstas

neslê lnstÍumenlo e dêmais cominâçóês legais;

b) Pela inexec-u€o lotal ou parcial do objeto da licíaçáo, efos dê execuÉo, rnorâ no íornecimento e inslalâçáo, a empresa íegistrada, as segurntes

l) advertência por escÍito sempíe que vêrificadâs p€quênas Íalhas corÍigíveisl
li) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, polo atrâso injustiticado na ihstalâçáo, sobr€ o valor registrado em alraso;

lll) multe compênsetória/indenizatóriâ dê 50Á (cinco por cênto) pelo não forhocimênto do objêto dêstê Pregáo, cálculada sobre o valor remanescente do
Regislro;

lV) multa de 0,5% (zêro virgula cinco por c€nto) por dia, pelo desdrmpdmento de qúalquer ciãusula o{, obrigâção prêvista nesle Edital e nào discim nado

nos incisos anteíores, sobíe o vâloí tegisúado em doscumprimento, contãda da comunicação do órgão gerenoadoÍ (via inlêínet. far. coíê.o ou oulro)
alé cessar a rnâdrmplência;

V) susp€nsão tempoÉria dê participaí c,€ licitâção o impedimento de conlratar com o Município de Cumbei
Vl) declaraÉo de inidoneidade para licíbr o contratar com â Adminishâção Pública enquanto perdurârêô os motivos delêíminantes da punrçào ou até que

sêja promovida â reabilitação, na foíma dâ Lêi, poÊnt6 a própria âutorüedo que aplicou a penalidadê.

Vll) aÉs o 20o (vigésimo) dia de inadimplêncía, a Administráção têÍá diÍêito dê recusaÍ â execuçáo, de acordo com sua conveniéncia e oportunidade

comunrcendo a adjudicâlária e pêrdâ de inleresse no recebimenlo da nota fiscâl/Íatura para pagamento do objeto deste EditâI, sêm pÍejuizo da aplicaçào

das penalidâdês previstas neste lnstrumento.

XIV) Nenhuma paat6 sgrá responsável perante a outrá p€los atrasos ocasionádos por motivo de Íorca mêior ou caso foÍlualo.

xV) A multa, aplicada aÉs regular processo administraüvo, d€verá ser íocolhida no prazo Máximo de 10 (clez) dias. ou âinda. quando Íor o caso, seíá

cobrada judicialmente.

XVI) As sânçôês provistas nosta CLAUSULA são aulônomas e a aplicaÉo d€ umâ não exdui e de oulra e nem impede â sob.eposiÇão de outíâs sânÇôes

previstas na Lei Federal no 8.666, dê 21 dejunho dg 1993, com suas alt6raçôes.

XVll) As penalidades soráo aplicadas, garantido sêmprê o êxercício do dirêito dê defesa, aÉs notiÍicação êndereçáda à ADJUDICATARIA. asseguÍand. -

lhe o prazo de 5 (cinco)úleis para manifêstação e poslerioí decisão da Arrtoridade SupêrioÍ, nos lêrmos da lei.

12. DA PUBLICAçÂO

Vlll) a inadimplêncra da empresa rcgislrada, indopêndentêÍn€ate do lranscuEo do prazo €stipulâdo nâ alinea anlefioÍ, em quaisqueí dos casos,

observado o intêÍêsse do óígão geíenciador e a conclusão dos pmcedim€ntos administraüvos peninêntes, poderá implicáÍ a imediâla rescisáo ou

cancelamento destâ ata. com a aplicaçáo das ponatidados cábívêis;

lX) ocorÍida â rêscisão pelo motivo rolro citado, o ÔRGÃO GERENCIADOR podêÍá contratar o remanêscente mediante dispensa de licitação, com fulcro

no art. 24, Xl, da Lêi F6d€ral no 8.666/93, obsoNadâ a ordem de classifcaÉo da licil,aÉo e as mesmas condiçôes oferecidas pelâ licitántê vêncedora. ou

adotar outía mêdida legal para fomecimento orã rêgrstrados;

. _() quando aplicadas as multas pr€vistas, mediantg regular processo administrativo. podeÉo elas sêr compensadas pelo Depâíamenlo Finâncerro do
vórgâo gerenciador, poÍ ocasiáo do pagamênto dos valoros devidos, no6 torÍnos dos Arts. 368 a 3aO de Lêi no 10.406. de lo de lâneiro de 2002 (C&igo

Civil)i

Xl) na impossibilidads de comp€nsa€o, nos lêrmos da alínea antedor ou, anoüstindo pagamenlo vincendo a ser realizado pelo ÔRGÂO GERENCIADOR.

ou, ainda, sendo eslê insuíciente para possibilitaí a compênsâçéo dê vâloros, â ADJUDICATÁR|A sêé notúcade a recolher aos cofres do Érário â

iÍhportância remangsc€ntê das multas aplicãdas, no plazo Máximo dê 1O (dez) dias, contado da data do recebimento, pela ADJUDICAÍARIA. do

comunicádo foímal da dêcisão dêílnitiva de aplicâçáo dâ pênalidãde, sêm prcjuízo das dêmâis sânçóês legâis cãbíveis.

Xll) As sançóes acima descrilâs poderão ser aplicâdâs cumulativam€ntê, ou não, de acordo com a grâvidáde da infração;

Xlll) O valor Máximo das multas não podsÍá excêdgÍ, cumulaüvamêniê, a 10% (dêz poí cento) do valor registrado;

w



12.1. A publicâÉo do extrato da Ata de Registto de Prcços deverá de realizadã na lmprensa OÍicial, na Íorma previstâ no Arl. 15 § 2. da Lei n' 8.666/93.
alé o quido dia útil do més subsêquonte ao dê sua assinatuí:t

13. 13. DAS D|SPOS|çÕES GERATS

13.1. lndependentê de sua tíanscrição, o edital ê seus anexos, principâlmêntê a proposta de preço e os documêntos da proposta e dâ hab trlâção
apresenlados pêlo Fomecedor Registíado no pregão fará pârte desta Atia de Regisho de preços.

14. DO FORO

14 1. Para dirimiÍ, na osÍêra iudicial, as quostões oriundas da paêsente Ata d6 Rêgisro de Prsços sêrá competente o íoro da Comarca do Municipio de
Nossa Senhorâ das Oores, estâdo dê Sêrgipe.

E para frmêza e como prova de assim havêr€m, ent€ si, ajustado. Íoi lavradâ a presento ala de registro de preços que, lida e achácta conÍorme, e
assinada em 3 (três) vias, de iguâl teoí e forma, p€los signaúíios dostê instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo srdo âÍquivada um vra
na Comissão pêrmanentê de LicitaÉo dêstê Municipio.

Cumbe/SE, 05 de setembro de 2022.

MUNICi CU[/BE
FLORI

ó
JOSE VIEIRA

FUNDO

ANA
DE SAÚDE DE CUMBE

MOURA D,A SILVA VIEIRA
Órgão Participante

A presente Ata de Registro de Píeços, aÉs lida e achada conformê, é assinadâ pelas paiês.

FLORIVALOO JOSÉ VIEIRA
PREFEITO i'UNIGIPAL

Assrnado d€ íorma dig[al poí.

PUt{to ÍúaRcus souza coNÇALVEs
06470290580

Dados: 05/092022 13:58:00

iIÉLO PiIEUS LÍI'A
2E.995.139/0ürí.3í

,o*rrs
ASS.:


